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INDICAÇÃO Nº 390/2023 

 

O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, em 

especial o artigo 136 do Regimento Interno, INDICA ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito que solicite junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Direitos 

Humanos e Acessibilidade, que Providencie a Criação e Instalação de  Salas de 

Integração Sensorial (TPS) e outros Transtornos Comportamentais, que deverão ser 

Instaladas ou Adaptadas nos Órgãos Públicos que atendam a População, e deverão 

contar com Profissionais da Terapia Ocupacional Treinados para lidar com as Pessoas 

no Momento de Crise, e também possuir os Equipamentos necessários par que a Terapia 

Ocupacional seja aplicada, a fim de restabelecer as Pessoas em Crise. 

 

 

Sala das Sessões, 30 de Outubro de 2023. 

 

 

Paulo Roberto Paes de Oliveira 

Vereador-autor 
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